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PODER EXECUTIVO
SUPLEMENTO

ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N° 7.479, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2011.

Qualifica como organização socral a entidade que

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas 

atribuições constitucionais, nos termos da Lei n° 15.503, de 28 de dezembro de 

2005, alterada pela Lei n° 17,399, de 19 de agosto de 2011 e tendo em vista o  que 

consta do Processo n° 201100013003894, especialmente o Despacho "GAB" n° 

007747, de 03 do fluen te  mês, do Procurador-Geral do  Estacfo,

Art. 1ü Fica qualificada oomo Organização Social, no âmbito do 

Estado de Goiás, a FUNDAÇÃO INSTITUTO DE PESQUISA E ESTUDO DE 

DIAGNÓSTICO POR IMAGEM ^FIDI-, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica do Ministério da Fazenda -CNPJ/MF- sob o  ng 55401-170/0001-36, com 

sede na Avenida Onze de Junho, n° 134, Vila Clementino, em SSo Paulo-SP, 

condiciohâda a eficácia deste Ato ao pleng atendimento da exigência apontada no 

item 7 do supracitado despacho do titular do órgão de consultoria jurídica do Estado,

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

i.O â  de de 2011,123° da República,

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

DECRETO N° 7.480, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2011.

Dispõe sobre ponto facuJtatívo nas repartições 

publicas estaduais e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIAS, no uso de  suas 

atribuições constitucionais e  legais,

D E C R E T A :

Art. 1U Nas repartições públicas estaduais, o ponto será 

facultativo no dia 14 de novembro de 2011.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos < 

órgãos que desenvolvam atividades que, por sua natureza ou em razão do 

interesse público, tornem  indispensável a continuidade do serviço, a exem plo das 

unidades de saúde, do policiamento civil e militar, de bom beir > m ilk 

arrecadação, fiscalização e  Serviço Integrado de Atendimento ao C 'dai •> “'Vapt- 

Vupt', sem  prejuízo de outras, a ju ízo  dos respectivos dirigentes

Art. 2V Este Decreto entra em  vigor nesía fa.

PALÁC IO  DO GOVERNO IX , A D O  DE G OIÁS, em

Goiânia, de VQ xK íífhijzf de 201 í , 123c‘ v 'República.

NiAK  'f t  A  P E R ILLO  JU N IO R

especifica e dá outras providências.

DECRETO N° 7.48 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2011.

Declara de utilidade pública, para efeito de 

desapropriação, as âreas de terras que

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas 

atribuições constitucionais, nos termos dos arts. 2°, 5o, alíneas "h11 e  “ i", 6° e 15 do 

Decreto-Lei federal n° 3,365, de 21 de junho de 1941, com alterações posteriores, 

atento âs normas do  art. 7o, inciso II, a línea T ,  da Lei n° 17.257, de 25 de  janeiro 

de 2011, e tendo em viata o que consta do Processo n °  2 0 1 1 0 0 0 3 6 0 0 2 9 8 6 ,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam declaradas de utilidade publica, para fins de 

desapropriação em favor da Agência Goiana de Transportes e  Obras -  AGETO P 

entidade autárquica jurísdidonada à Secretaria de Estado de Infraestrutura, 

visando ã manutenção, conservação e melhoria da Rodovia GO-020, bem como 

de sua faixa de domínio, as áreas de terras com  as respectivas benfeitorias, caso 

existentes, no trecho compreendido entre o Entroncamento BR-050 -  P ires do Rio, 

com  a largura de 80,00m, sendo 40,00m peto lado esquerdo e  40,00m  peto lado 

direito, mais as ãreas necessárias para a construção de  rotatórias, trevos, 

retornos, viadutos e  marginais, onde haja ocorrência de material necessário para a 

construção da base e da sub-base da referida rodovia, numa extensão de 

67.585:60m, ressalvadas aquelas objeto de desapropriação indireta e  suscetíveis 

de aquisição por usucapião por parle da expropríânte, assim caracterizadas no 

memorial descritivo: "Inicia na estaca 0+0,OOm; da! parte com um â2imut& de 

299o12'00" por uma distância de 1.502,1Qm até a estaca 75+2,10m^ onde se situa 

o PC de uma curva à esquerda que possui os seguintes elementos: AC 53°47'20", 

Tg 34873m , R 687,55m, D 645,47m ; daí segue pelo desenvolvimento da curva 

até o  PT na estaca 107+7,57m; daí parte com um azimute de 245°24'40" por uma

distância de 2.910,30m até a estaca 252+17,87m, onde se situa o  PC de uma 

curva á esquerda que possui os seguintes elementos: AC  ^5°S7'20", Tg 11,90rrt, R 

859,44m, D 234,30m; dai segue pelo desenvolvimento da curva atè o PT na 

estaca 264+12,2Qm; daí parte com  um azimute de 229°47’20" por uma distância 

de 7 .791;17m até a estaca 654+3,37m, onde se situa o  PC de urna curva â  direita 

que possui os seguintes elementos: AC 35n59'20", R 625,04m, O 392,67m; daí 

segue pelo desenvolvimento de curva até o  PT na estaca 673+15,Ô8m, da i parte 

com um azimute de 265D45’40" por uma distancia de 4.461,57m, até a  estaca 

896+17,55m, onde se situa o PC de uma curva à esquerda que possui os 

seguintes elementos: AC  13o01'00"r Tg 98,05m, R 859,44m, D I95,25m ; daí segue 

pelo desenvolvimento da curva até o PT na estaca 906+12,80n r  daí parte com  um 

azim ute de 252'°45'40" por uma distância de 5.676,32m até a estaca 1.190+9,12m, 

onde se situa o PC de uma curva â esquerda que possui os seguintes elementos: 

AC 21°57'40". Tg 121,28m, R 625,04m, □ 239.57m; daí segue pelo 

desenvolvimento da cuiva até o PT na estaca 1 202+8,69m; daí parte com um 

azimute de 230ú48,00r‘ por uma distância de 3.765,09m até a estaca 

1,390+14,78m, onde se situa o PC de uma curva á esquerda que possui os 

seguintes elementos: AC 21o01’00" Tg 115,94m, R 625,04m, D 229,27m; dai 

segue pelo desenvolvimento da curva até o PT na estaca 1.402+4,06m; daf parte 

com  um azimute de 2Q9í,47’00" por uma distância de  7.856,70m até a  estaca 

1.795+0,76m, onde se situa o PC de uma curva á esquerda que possui os 

seguintes elementos: AC  34°59'QQ", Tg 196,97m, R 325,04m, D 381,63m ; daí 

segue pelo desenvolvimento da curva até o PT na estaca 1.814+2,45m ; daí parte 

com um azirnute de 174°48'O0" pgr uma distância de 1.336,07m até a estaca 

1.8S1+0,52m, onde se situa o  PC de uma curva a • direita que possui os seguintes 

elementos: AC  60°01’00". Tg 348<38m, R 603 ,14m, D  631,7Bm; daí segue pelo 

desenvolvimento da curva até o  PT na estac^ 1.912+12,3Gm; daí parte com irn  

azimute de 174Ü4 8 W  por um a distância de 0,00m; até a estaca 1.912+12,31*. 

dal parte com um azimute de 234Q49'D0" por uma distância de 1.340,50m até a 

estaca 1,981 +2,85m, onde se situa o PC de uma curva à esquerda qut. 'S -J  os 

seguintes elementos: AC  39o08’00", Tg 222,iR m , R 025,04111,^0 425,9 i .  

segue peto desenvolvimento da curva até o  PT na estaca 2 ,0 0 ^ ® |6 m ; dai parte 
com  um azim ute de 195°41'00" por uma distância de 491,2Vm ^ a estaca 

2.027+1 ,03111, onde se situa o PC de uma curva à direita q'»fc , ul <?á seguintes 

elementos: AC 13ÜG B W \ Tg 79,15m, R 687,55m. ü  157,6Cm; dai segue pelo 

desenvolvimento da curva até o  PT na estaca 2,v *+'.? 63. Yi; daí parte oom  um 

azimute de 205a49,Ü0'' por uma distância de '^ .S Q m  até a estaca 

2.154+15,13m, onde se situa o PC de uma . ^ ^ ^ M e i t a  que possui os seguintes 

elementos: AC 87°5T00", Tg 580,92m, R 602.14/y\ D 924,?8m; da i segue pelo 

desenvolvimento da curva até o PT na estaca 2.200+19,91m; daí parte com um 

azimute de 208<M2,Q011 por u ^ a  distância de Q,Q0m até a estaca 2.200+19,91 m; 

daf parte com um azimute ú ^96040' O'1 por uma distância de 500,69m até a 

estaca 2 231+12,3 0 m j^ ^ d e  se s. o PC de uma curva â esquerda que possui 

os seguintes elementos , SP^&TKT, Tg 2 9 l,3 5 rr , R 625,04m, D 545,27m; daí 

segue peío d e ^ i,,vo lv im t ito da curva até o PT na estaca 2.258+17,57m; da i parte 

com um  a z  nute ú<- ^46 4T0011 por uma distância de 1.367,01 m até a estaca 

2.327+^ 58r. 'nde se situa o  PC de uma curva à direita que possui os seguintes 

' • * 5  W 4 Ü \  Tg 304,66m, R 763,94m, D 399,92m; daí segue peloler<íntos: AC 
ese. ‘vimer .o

e t e r

dese. 'v in ie i -o da curva até o PT na estaca 2.347+4,50m; dal parte com um 

azimute * 276°40'40" por uma distância de 1.646,92m até a estaca 

?.42fi^ l,42m , onde se situa o PC de uma curva á direita que possui os seguintes 

t  .entos: AC 31ü59'20". Tg 172,88m, R 603,11m, D 336,73m; dal segue pelo 

desenvolvimento da curva até o PT na estaca 2.446+8,15m; c}aí pa.rte com  um 

azim ute de 3Q8n40,00'1 por uma distância de 2.724,05m  até a estaca 

2.582+12,20m, onde se situa o  PC de uma curva à esquerda que possui os 

seguintes elementos: AC 5959'20'\ Tg 71,93m, R 1 375,1 Om, D  143,73m; daf 

segue pelo desenvolvimento da curva até o  PT na estaca 2.589+15,93m; da i parte 

com  um azimute de 302o4ü'40" por uma distância de 950,82m até a  estaca 

2.637+6,75m, onde se situa o  PC de uma curva à direita que possui os seguintes 

elementos: AC 13°03'20", Tg 87,42m, R 763,94m, D 174<07m; dal segue pelo 

desenvolvimento da curva até o  PT na estaca 2.646«-0,82m; ciai parte com um 

azimute de 3 1 5 °4 4 W  por uma distância de 1.405,20m até a estaca 2.716+6,02m, 

onde se situa o PC de uma cun/aâ esquerda que possui os seguintes elementos: 

AC 47c,00,0 0 '\ Tg 271,78m, R 625,04m, D 512,72m; dal segue pelo 
desenvolvimento da curva até d PT na estaca 2.741+18,75m; dai parte com um 

azimute de 268c,44'00" por uma distância de 1.7B5,45m até a estaca 2.830+4,20m, 

onde se situa o PC de uma curva à  direita que possui os seguintes elementos: AC 

3 2 °1 G W \ Tg  180,21 m, R 825,04m, D 350,91m; daí segue pelo desenvolvimento 

da curva até o PT na estaca 2,647+15,1 Om; daí parte com um azimute de 

300°54l00w por uma distância de 4 187,48m até a estaca 3.057+2,58m, onde se 

situa o  PC de uma curva à esquerda que possui os seguintes elementos: AC 

51D30’00", Tg 301>81m, R 625,G4m, D 561 ,8 lm ; daí segue pelo desenvolvimento 

da curva até o PT na estaca 3.085+4,39m; dal parte com um azim ute de 

249c24’00”  por uma distância de 3.146,01 m até a  estaca 3.242+10,40m, onde se 

situa o PC de um a curva à direita que possui os seguintes elementos: AC 

35°05 0Q", Tg 197,17m, R 625,04m, D 302,72m; dal segue pelo desenvolvimento 

da curva até o PT na estaca 3.261+13,12m; daí parte com um azimute de 

284°29'00’1 por uma distância de 1,841,88m até a estaca 3.353+15,OOm, onde se 

situa o  PC de uma curva â direita que possui os seguintes elementos; AC 

9 ° 1 8 W , Tg 62p14m, R 763,94m, □ 124,OQm; daí segue pelo desenvolvimento da 

curva até o PT na estaca 3.359+19,00m; daí parte com um azim ute de 283ü47>00" 

por uma drstância de 386,6üm, até a estaca 3.379+5,60m ,onde se situa o  ponto

Art. 2a A  totalidade das áreas mencionadas no artigo 1° destina-se 

á manutenção, conservação e melhoria da Rodovia GQ-020, no trecho 

compreendido entre o  Entroncamento BR-050 -  Pires do Rro.

Art. 3o Nos termos previstos no art. 15 do Decreto-Lei federai n° 

3.365, de 21 de junho de 1941, na redação promanada da Lei federal n° 2-786, de 

21 de m aio de 1956, a desapropriação de .que trata este Decreto exige urgência na 

sua concretização, justificando, destarte, a adoção da providência de im issão

Art. 4o A Agência Goiana de Transportes e  Obras -  AGETO P - 
promoverá as medidas administrativas e judiciais apropriadas á execução deste

Art. 5o Os recursos financeiros necessários e suficientes para a 

concretização da desapropriação de que cuida este Decreto advirão do Tesouro 

Estadual, consignados no Orçamento Setorial da Agência Goiana de Transportes 

e Obras -  AGETOP relativo ao corrente e a exercícios futuros, cuja execução é 

condicionada ao atendimento das exigências e  form alidades legais de ordem 

econômico-financeira e orçamentária.

Art. 6o Este Decreto entra em vigor na data de s v ■* publicacao.

P A L Á C IO  DO G O V E R N O  DO E S T A D O  D l  " * 0 :A S , em

Goiânia. 0 3  de ‘m ^ / T í t e d e  2011, 123° da Repúb

*■

MARCONI FER

W ilder Pedro de

DECRETO N° 7.482

t f

o
ÍP M R A  PERi, 

- - - 
82, DE 09 D

C ?ERi.___ _ JUNIOR

E NOVEMBRO DE 2011.

In troduz a lte ração no Decreto n° 7.364, de
06 de ju nho  de 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIAS, no USO de
ouas atribUr constitucionais

D E C R E T A ;

2011,
Art. 1° O art, 5o do Decreto n° 7.364, de  06 de ju nho  de 

vigora r acrescido do segu inte dispositivo :

“A rt. 5o ....

publicação.

Parágrafo único — Não se aplica o  d isposto  no inc iso  lll 
deste  artigo quando se tra ta r de ocupação  de espaços por 
órgão ou entidade in teg ran te cia adm in istração estadual ou 
representativa de classe a ela v incu lada, h ipó teses em que 
a  venda de ingressos não será perm itida.'' (N R )

Art. 2o Este D ecreto entra em  v ig o r na data de  sua

a  PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIAS, em
G oiânia, \J J  de de  2 0 1 1 ,1 2 3 ° da República.

M ARCONI FERREIR A PE R ILLO  JÚMIOR

DECRETO ORÇAMENTARIO N° 264, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, usando de suas 
atribuições constitucionais, tendo em vista o que consta do Processo 
ns 201100028001012 e nos termos dos arts, 10, inciso I, ailnea "a", e 11 da Lei nq

Art. 1- Fica aberto â Agência Goiana de Comunicação 1 {um) 
crédito suplementar no valor de R$ 500 000,00 (quinhentos mil reais), para reforço 
de dotação consignada no vigente Orçamento-Geral do Estado, a saber:

4101 - AGÊNCIA GOIANA DE COMUNICAÇÃO
04 131 1858 2.146 - Veicuiaçáo e Divulgação das Ações Go-

3 (00) - Outras Despesas Correntes R$ 500.000,00
Parágrafo único. O recurso necessário à execução do dis

posto neste artigo é caracterizado no inciso lll do § 1fi do art, 43 da Lei federal na 
4.320, de 17 de março de 1964, proveniente de anulação parcial da dotação

2700 -SECRETARIA OE GESTÃO E PLANE-

9 (00) - Reserva de Contingência R$ 500.000,00

Art. 2o Este Decreto entra em vigor nesta data.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, de de 2011, 123E da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR
Giuseppe Vecci 
Simão Cirineu Dias

DECRETO ORÇAMENTARIO N° 265, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2011.

Abre créditos suplementares à 
Agência Goiana de DesenvoJvimento 
Regional -  AGDR no valor global de 
R$ 1.400.333,11.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, usando de 
suas atribuições constitucionais, tendo em vista o  que consta do Processo 
ne 201100030000193 e nos termos dos arts. 10, inciso I, a líneas "a” e  “d", e  11 da 
Lef n° 17.266, de 26 de janeiro de 2011,

D E C R E T A :

Art. 1- Ficam abertos â Agência Goiana de DesenvoJvimento 
Regional -  AGDR — 2 (dois) créditos suplementares no valor global de 
R$ 1,400,333,11 {um milhão e quatrocentos mil, trezentos e trinta e  três reais e 
onze centavos), para reforço de dotações consignadas no vigente Orçamento- 
Geral do Estado, a saber:

5701 -AG ÊNC IA GOIANA DE DESEN
VOLVIMENTO REGIONAL - AGDR
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04 122 1023 2,454 - Elaboraçao e Execução de Projetos

4 (0 0 )-Investimentos R$ 1.222.222,00

Parágrafo único. Os recursos necessários à execução do 
disposto neste artigo são caracterizados no inciso lll do § 1- do art. 43 da Lei fede
ral n° 4.320, de 17 de março de 1964, provenientes de anulações parciais das do
tações orçamentárias abaixo discriminadas:

04 122 1035 1.094 - Implantação de Infraestrutura no

2700 - SECRETARIA DE GESTÃO E 
PLANEJAMENTO 

2702 - Encargos Gerais do Estado 
99 999 9999 9.000 - Reserva de Contingência

9 (00) - Reserva de Contingência R$
T O T A L ............................................  R$

170.111,11

1.222.222.00
1.400.333,11

Art. 2- Este Decreto entra em vigor nesta data.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, ^*1 de de 2011, 123a da República.

MARCONI FERREJRA PERILLO JUNIOR
Giuseppe Vecci 
Simão Cirineu Dias

DECRETO ORÇAMENTÁRIO N° 266, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2011.

Abre crédito suplementar ao Fundo 
Estadual de Segurança Pública -  
FUNESP no vaJor de R$ 233.730,46.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, usando de 
suas atribuições constitucionais, tendo em vista o que consta do Processo 
na 201100016002695 e nos termos dos arts. 9- e 11 da Lei n'5 17.266, de 26 de 
janeiro de 2011,

D E C R E T A :

Art. 19 Fica aberto ao Fundo Estadual de Segurança Pública
-  FUNESP - 1 (um) crédito suplementar no valor de R$ 233.730,48 (duzentos e 
trinta e três m ilh setecentos e trinta reais e quarenta e oito centavos), para reforço 
de dotação consignada no vigente Orçamento-Geral do Estado, a saber:

2950 - FUNDO ESTADUAL DE SEGURANÇA  
PÚBLICA - FUNESP

06 181 1808 2.738 - Aparelhamento e Estruturação Adminis
trativa para Promoção da Segurança 
Pública integral

4 (9 1 ) -  Investimentos R$ 233,730,48

Parágrafo único. O recurso necessário â execução do 
disposto neste artigo é caracterizado no inciso lll do § 1° do art. 43 da Lei federal 
nfl 4.320, de 17 de março de 1964h proveniente de anulação parcial da dotação 
orçamentária abaixo discriminada:

2950 - FUNDO ESTADUAL DE SEGURANÇA  
PÚBLICA - FUNESP

06 181 1888 2.738 - Aparelhamento e Estruturação Adminis
trativa para Promoção da Segurança 
Pública Integral

3 (91) - Outras Despesas Correntes R$ 233.730,48

Art. 2a Este Decreto entra em vigor nesta data.

^  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, ^  ^ de Vlc J  de 2011, 123° da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JUNIOR
Giuseppe Vecci 
Simão Cirineu Dias

DECRETO ORÇAMENTÁRIO N° 267, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2011.

Abre créditos suplementares ao Fundo 
de Proteção Social do Estado de 
Goiás -  PROTEGEGOIAS - ,  no valor 
global de R$ 750 000,00.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, usando de 
suas atribuições constitucionais, tendo em visía o que consta do Processo 
nQ 201100005004793 e nos termos dos arts. 10, inciso 1, alínea “b*, e 11 da Lei n° 
17.266, de 26 de janeiro de 2011,

D E C R E T A :

Art. 1a Ficam abertos ao Furtdo de Proteção 'n
Estado de Goiás -  PROTEGEGOIAS -  3 (três) créditos suplementarei no Vív 
global de R$ 75D,000,00 (setecentos e cinqüenta mil reais), para i "orço dt 
dotações consignadas no vigente Orçamento-Geral do Estado, a s a tc i.

2 3 5 0 -FUNDO  DE PROTEÇÃO SOCIAL 
DO ESTADO DE GOIÁS 
PROTEGEGOIAS 

08 244 1082 2 ,4 1 9 -Auxílio Financeiro ás F a m ily  de 
Baixa Renda - Transferên' d f  
Renda

3 (20) - Outras Despesas Correr)
08 244 1082 2.446 - Auxílio no Pagament' 

de Energia Elétri' ’ 
às Famílias de 

3 (20) - Outras Despea 
08 244 1082 2 .4 6 3 -Auxílio no Pa!

de Energia Elt

Fiiantrí 
3 (20) - Outras

posto neste ai 
4.320, de 17 ci

Goiânia,

DECRETO ORÇAMENTÁRIO N° 268, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2011.

750.000,00

Parai^rafo^jmco. O recurso necessário à execução do dis- 
iranten-^do no inciso íl do § 1a do art. 43 da Lei federai ne 

I64, proveniente de excesso de arrecadação real.

2° Este Decreto entra em vigor nesta data.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em 
de 2011, 123s da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JUNIOR
Giuseppe Vecci 
Simão Cirineu Dias

Abre créditos suplementares ao 
Fundo Estadual de Assistência 
Social -  FEAS — no valor global de 
R$ 200.000,00.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, usando de 
suas atribuições constitucionais, tendo em vista o que consta do Prooesso 
n- 201100014002463 e nos termos dos arts. 10, inciso ), alínea "d”, e 11 da Lei na 
17.260, de 26 de janeiro de 2011,

D E C R E T A :

Art. 1a Ficam abertos ao Fundo Estadual de Assistência 
Social -  FEAS -  2 (dois) créditos suplementares no valor global de R$ 200.000,00 
(duzentos mil reais), para reforço de dotações consignadas no vigente Orçamento- 
Geral do Estado, a saber:

21 5 1 -FUN DO  ESTADUAL DE ASSIS
TÊNCIA SOCIAL - FEAS 

14 422 1898 2.767 - Cidadania e Justiça Social
3 (00) - Outras Despesas Correntes R$
3 (20) - Outras Despesas Correntes RS 

T O T A L ............................................  R$

Parágrafo único. Os recursos necessários á execução do 
disposto neste artigo são caracterizados no inciso lll do § 1- do art. 43 da Lei fede
ral n° 4.320, de 17 de março de 1964, provenientes de anulações parciais das do
tações orçamentárias abaixo discriminadas:

2151 - FUNDO ESTADUAL DE ASSIS
TÊNCIA SOCIAL - FEAS 

08 128 3318 2.896 - Capacitação Continuada dos Ges
tores Municipais e Demais Opera
dores do SUAS

3 (00) - Outras Despesas Correntes R$

08 242 1905 2,797 - Implementação da Rede de Prote
ção e Defesa dos Direitos da Pes
soa com Deficiência

3 (20) - Outras Despesas Correntes R$________
T O T A L ............................................  R$

Art. 2a Este Decreto entra em vigor nesta data.

100.000,00

100.000,00
200.000,00

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, ^  de lV x)6^2V £>de 2011, 123^ da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JUNIOR
Giuseppe Vecci 
Simão Cirineu Dias

DECRETO ORÇAMENTÁRIO N° 269, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2011.

Abre crédito suplementar ao Ministério Público, 
no valor de R$ 686.401,87,

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, u  do d€
suas atribuições constitucionais, tendo em vista o que consta do Pi. sra 
nfl 201100005005032 e nos termos dos arts. 9a, 10, inciso I. a lfr ud”, e 11 a, Lei 
nü 17.266, de 26 de janeiro de 2011,

D E C R E T A :

Art. 1a Fica aberto ao Mi, Pi ‘ilico  1 (um) crédito
suplementar no valor de R$ 666.401,37 (-;_:scen, e sessenta e seis mil,
quatrocentos e um reais e oitenta e setf centavos), ^ra reforço de dotação
consignada no vigente Orçamento-Geral do . saber:

0700 - MINISTÉRIO PÚBLICO
0701 - Gabinete do Procurador-Geral de Justiça

03 091 4001 4.001 - Apoio Administrativo
3 (00) - Outr? ^espesat Correntes R$ 666.401;S7

Parágrafo oo. Os recursos necessários à execução do 
disposto neste artigo s, rifados no inciso IIJ do § 1* do art. 43 ba Lei
federal n° 4.320, de 17 dt j 1964, provenientes de anulações parciais das dota
ções orçamentárip abaixo f  õerirr.inadas:

07Ql ^INISTeRIO PUBLICO
0701 Gabinete do Procurador-Gerai de Justiça 

r j0 9 1  1fa, - Construção/Ampliação/Reforma/Aquisição
de Móveis/Equipamentos/Prestaçâo de 
Serviços/Manutenção 

3 (00) - Outras Despesas Correntes 
03 ü 'd&3 2,744 - Gestão Integrada das Tecnologias do Co

nhecimento e da Jnformaçâo
3 (0 0 ) - Outras Despesas Correntes
4 (00) - Investimentos

03 091 1894 2.745 - Disponibilizãçáo de Transporte
3 (00) - Outras Despesas Correntes 

03 091 4001 4.001 - Apoio Administrativo
4 (00) - Investimentos

T O T A L .......................................

Art. 22 Este Decreto entra em vigor nesta data.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, ''^1 de WjSJôeAJbvo de 2011, 123a da República.
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DECRETO ORÇAMENTÁRIO N° 270, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2011.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, usando de 
suas atribuições constitucionais, tendo em vista o que consta do Processo 
ns 201100005005036 e nos termos dos arts. 9a e 11 da Lei nfl 17.266, de 26 de

Art. 1a Fica aberto à Secretaria de Gestão e Planejamento
1 (um) crédito suplementar no valor de R$ 3.900.000,00 (três milhões e 
novecentos mii reais)„ para reforço de dotação consignada no vigente Orçamento-

2700 - SECRETARIA DE GESTÃO E PLA-

2701 - Gabinete do Secretário de Gestão e

R$ 99,95

R$ 2.945,07
R$ 102 863,00

R$ 60.493,85

R$ 500.000.00
R$ 666.401,87

04 126 3008 2.856 - Prover Soluções em Sistemas, Pro-

3 (00) * Outras Despesas Correntes R$ 3.900.000,00

Parágrafo único. O recurso necessário à execução do 
disposto neste artigo é caracterizado no inciso Itl do § 1- do art. 43 da Lei federal 
nE 4,320, de 17 de março de 1964, proveniente de anulação parcial da dotação

2700 - SECRETARIA DE GESTÃO E PLA-

04 123 0000 7.01S - Constituição e/ou Aumento de Capital

Art. 2* Este Decreto entra em vigor nesta data.

Goiânia,
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

O 1 de c(e 2011» 123- da República.

Slmflü üuIrcHü Q n

DECRETO ORÇAMENTÁRIO N° 271, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2011.

Abre créditos suplementares à 
Secretaria da Casa Civil, no valor 
de R$ 1 .265,634/8 .

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOI* usando de 
suas atribuições constitucionais, tendo em vista o que ^nsta do rocesso nP 
201100013004975 e nos termos dos arts. 9a e 11 da L í i . ^  ?í>6, de 26 de 
janeiro de 2011,

D E C R E T A :

Art, Ficam aber+^s à ^cretaru da Casa Civil 2 (dois) 
créditos suplementares no valor global R$ 1 ,2a. "  '^,18 (um milhão, duzentos e 
sessenta e cinco mil, oitocentos e trí: e 'u a tn  reais e dezoito centavos), para 
reforço de dotações consignadas no vigt. ' Orça .lento-Geral do Estado, a saber:

1100 - SECRF *RIA DA Ca ,A CIVIL
1101 - Gabinete > Secre írío da Casa Civil

04 122 4001 4.001 - Apoio Adm traf;vo
3 (00) - 0"+ras Despt. js Correntes R$ 1.013.428,52
4 (00) - Inv b e n to s  R$ 252,405.66

T  O í l  L ....................................................... R$ 1.265,834,18

^ rá g r j fo  único. O recurso necessário à execução do 
disposto ner, ■'rtigo e ^ a c te r iz a d o  no inciso lll do § 1- do a rt 43 da Lei federal 
n2 4.320; le t março de 1964, proveniente de anulação parcial da dotação 
orçam f *ána ab&> discriminada:

2700 - SECRETARIA DE GESTÀO E PLANE
JAMENTO

2702 - Encargos Gerais do Estado
123 f J0Q 7,019 - Constituição e/ou Aumento de Capital

de Empresas Industriais ou Agrícolas
4 (10) - Investimentos R$ 1.265.834,18

Art, 2~ Este Decreto entra em vigor nesta data,

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

" : l de Vy o J de 2011, 1239 da República.Goiânia,

MARCONI FERREIRA PERILLO JUNIOR
Giuseppe VecCÍ 
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DECRETO ORÇAMENTÁRIO N° 272, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2011.

Abre crédito suplementar á Agencia Goiana de 
Comunicação, no vaíof de R$ 6.000.000,00.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIAS, usando de 
suas atribuições constitucionais, tendo em vista o que consta do Proces&o 
nfl 201100028001572 e nos termos dos arts. 9° e 11 da Lei nc 17.266, de 26 de

Art. 1- Fica aberto à Agência Goiana de Comunicação 1 (um) 
crédito suplementar no valor de R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais), para reforço 
de dotação consignada no vigente Onçamento-Gerat do Estado, a saber:

410 1 -AGÊNCIA GOIANA DE COMUNICA-

04 131 1858 2.146-Veiculação e Divulgação das Ações

3 (00) - Outras Despesas Correntes R$ 6.000.000,00

Parágrafo único. O recurso necessário à execução do dispos
to neste artigo é caracterizado no inciso lll do § 1- do art. 43 da Lei federai n- 4.320, 
de 17 de março de 1064, proveniente de anulação parcial da dotação orçamentária

2700 - SECRETARIA DE GESTÃO E PLA-

04 123 0000 7,019 - Constituição e/ou Aumento de Capital

Art. 2" Este Decreto entra em vigor nesta data,

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, O ct de de 2011, 123ü- da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JUNIOR

DECRETO DE 09 DE NOVEMBRO DE 2011.
O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOíÁS, no uso de

suas  a tribu ições  constituc iona is, com  fundam ento  no art. 136, §  1-, in c iso

I, da Lei n - 10.460, de 22 de feve re iro  de 1988, e  tendo  em  v ista  o que 

consta  do P rocesso n° 201100013005243 , reso lve  exonera r, a ped ido  e a 

partir de  04 de novem bro de 2011, MARCOS EDUARDO VILLAS BOAS, 
C P F n° 226 .407 .891-04, do  ca rgo  em com issão de V ice -P res ide n te  de 

Jorna lism o, C D S-4, da A gência  G o iana de C om un icação .

03 de

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOÍÁS, em

de 2011, 1 2 3 -d a  R epública.

MARCONI FERREIRA PERILLO JUNIOR
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D iretoria 

J osé L uiz B ittencourt F ilho

P residente 

Luiz José  S ique ira  
D iretor de G estão , P lanejamento  e F inanças 

A n tô n io  A u g u s to  Passos Danin JU n io r 
D iretor de T  ecnologia da C omunicação e D ivulgação 

A b ad ia  D iv ina  Lima 
D iretora de T ele Radiodifusão 

P re v is to  C us tód io  dos S a n to s  
G erente da Imprensa O ficial

INFORMAÇÕES TÉCNICAS

R e g iã o  A s s in a t  S e m e s t r a l

P a g a m e n to .  à  V is ta  

G o iâ n ia  R$ 543,15
I n t e r io r  de g o iá s  R$ 878,27
O u t r o s  E s ta d o s  R$ 957,79

r eg ião

g o iânia

In t e r io r  de g o iá s  

O utro s  E stado s

A s s in a t .  A n u a l  

P a g a m e n to .  à  V is ta  

R$ 829,28 
R$ 1.461,18 
R$ 1.580,46

P reço A nUncio (C ol/C m )
À v is ta  p ra z o  (30 d ias)
R$ 32,31 R$ 33,65

E xe m p la r A v u ls o  
R$ 5,50

1. As publicações não serão feitas antes do prazo mínimo de 48 (qua
renta e oito) horas úteis após o material ter dado entrada na AGEcoM.
2. Balanços, balancetes e tabelas, para efeito de diagramação e cál
culos, serão observados em um período de antecedência de 72 horas.
3. 0s originais serão devolvidos mediante solicitação da parte interes
sada no prazo máximo de 30 (trinta) dias. Após esta data serão incine
rados.
4. As reclamações quanto às matérias publicadas só serão aceitas se 
formuladas por escrito até 05 (cinco) dias da publicação.
5. As publicações e assinaturas poderão ser feitas nos seguintes ende
reços:

Matriz: Rua SC-1, n° 299 - Parque Santa Cruz - Fone:3201-7600 / 3201-7663 
FAX: 3201-7623 / 3201-7779
Posto Fórum: Térreo, Sala. 193 - Fone: 3216-2321
Centro Administrativo: Vapt-Vupt - Fone: 3201-5070

VENDAS EXTERNAS: somente através de vendedores credenciados

ATENDIMENTO
DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA DAS 08:00 ÀS 18:00 Horas

http://www.agecom.go.gov.br

